
 

 

  
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

OF.PRE.IND. Nº 8705/2026                                                   Vitória, 8 de junho de 2026 

 

ASSUNTO: Indico a Exma. Prefeita Municipal de Vitória, Sra. Cristhine Samorini, que 

solicite à secretaria competente, para que adote as seguintes providências em relação à Estação 

de Bombeamento de Águas Pluviais (EBAP) localizada em frente à saída da Ilha do Frade: 

1. Instalação de uma bomba reserva no poço da EBAP atual; 

2. Regulamentação da operação da elevatória de tomada de tempo seco localizada na EBAP, 

atualmente operada pela Cesan, mediante: 

(a) doação à Prefeitura Municipal de Vitória das bombas instaladas na estação; e 

(b) formalização da responsabilidade municipal pela operação e manutenção do 

equipamento. 

Em cumprimento ao que dispõe o Art. 66 da Lei Orgânica do Município de Vitória, encaminho 

endereço online a V. Exa. para acessar a Indicação protocolizada nesta Casa de Leis sob o nº 

8705/2026, oriundo do processo nº 11.434/2026, de autoria do Vereador Pedro Trés. 

Aguardo resposta no prazo da Lei. 

Atenciosamente, 

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA DE VITÓRIA 

Exma. Sra.  

Cristhine Samorini                                                                                                                               

Prefeita Municipal de Vitória 

 

Roteiro de navegação: 

Obs.: Para acessar o conteúdo na íntegra das indicações acesse o site 

HTTP://www.cmv.es.gov.br/ e consulte da seguinte forma: 

1 Link Produção Legislativa 

2 Menu consulta rápida      -  

        a. Selecione o TIPO de indicação => Digite o Número da Indicação 

        b. Informe o período da produção: 01/01/2026 e 31/12/2026 
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com o identificador 3500310036003700350033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.
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